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LEI Nº 617/1974 
 

Que dispõe sobre alienação de terreno, que menciona 
e dá outras providências. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a alienar, em concorrência pública, uma área de 

terreno, situado no distrito de Pinheirinhos, com as seguintes medidas e confrontações: 
 
a) 50 (cinqüenta) metros ao longo da Av. Dr. Paulo Nogueira de Luca, antiga estrada do Quilombo; 
 
b) 50 (cinqüenta) metros na linha de fundo, confrontando com os sucessores de Clementino José 

Siqueira; 
 
c) 127 (cento e vinte e sete) metros ao longo da Av. Vereador Clementino José Siqueira, antiga 

estrada Passa Quatro–Cruzeiro; 
 
d) 125 (cento e vinte e cinco) metros do lado oposto mas paralelo à Av. Vereador Clementino José 

Siqueira, conforme croquis anexo. 
 
Art. 2º  O lance mínimo a ser considerado não poderá ser inferior a Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros). 
 
Art. 3º  O arrematante terá que fazer prova de que iniciará a construção de umas indústria noventa 

dias após lavrada a escritura. 
 
Art. 4º  A área objeto desta lei não poderá ter outra destinação, salvo a de ser ocupada para fins 

industriais. 
 
Art. 5º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
   
Passa Quatro, 18 de maio de 1974. 
 
Dr. Josias de Almeida 
Prefeito Municipal 
 
Pedro Mossri 
Secretário 

 
 
 
 


